




SELEÇÃO E COMISSÃO JULGADORA 

Artigo 16º. A seleção e premiação das fotografias serão realizadas por uma Comissão 

Especialcomposta por três (03) membros, preferencialmente fotógrafos profissionais, todos 

eles escolhidos pela Comissão Organizadora. 

 

Artigo 17º. A exposição das fotos de todos os participantes do Concurso acontecerá no 

período de20/10/2015 a 23/10/2015, no Hall de entrada do IFAM Campus Maués. 

 

Artigo 18º. Os membros da Comissão Especial escolherão três fotos: A mais bela, a mais 

originale a mais expressiva. Os critérios de avaliação terão uma variação de 7 a 10 pontos, 

sendo aceito até duas casas decimais.Os critérios de avaliação estão listados a seguir: 

a) Originalidade;  

b) Adequação ao tema “Luz, Ciência e Vida”;  

c) Criatividade;  

d) Qualidade das fotografias recepcionadas;  

e) Expressividade; 

e) Características técnicas. 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 19º. Não poderão concorrer os membros da Comissão Organizadora do Concurso de 

Fotografia e Comissão Especial de Avaliação, bem como seus parentes até 2° grau. 

 

Artigo 20º. A premiação atribuída aos trabalhos não será suscetível de recursos ou 

impugnações. 

 

Artigo 21º. A participação no concurso implica no conhecimento e na aceitação, pelo 

candidato,de todas as disposições deste regulamento. 

 

Artigo 22º. Serão desclassificados os trabalhos que não atenderem as regras 

desteRegulamento. 

 

Artigo 23º. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora. 

 

 

Maués - AM, 15 de setembro de 2015.  

 


